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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 044/2023 

Processo Administrativo: 24469/2023 

Respaldo Legal: art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

DESPACHO DO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal de Barreiras no uso de suas atribuições legais, ratifica, adjudica e homologa o processo de Inexigibilidade n° 044/2023, do 

processo administrativo nº 24469/2023, objetivando a Contratação da Leiloeiro Oficial matriculado na JUCEB, para  a prestação de serviços de 

Leiloeiro Oficial com vista a promover a desafetação e Leilões Públicos Oficiais de bens considerados improdutivos para conserto e /ou  manutenção 

ou economicamente inviável para o uso em serviço, pertencentes ao patrimônio do Município de Barreiras –BA, conforme o Termo de Referência em 

anexo, com o Leiloeiro Oficial,  o Sr. Clauberto Fernandes  Nascimento Junior, inscrito no CPF/MF nº  037.961.264-05,  e registrado na Junta 

Comercial do Estado da Bahia  nº 2354/ 1ª via, brasileiro, solteiro, engenheiro elétrico, residente e domiciliado no Condomínio Petromar,  S/N,  Vila B,  

quadra 846,  casa  B02 – Stella Maris, Salvador –BA, CEP 41.600-210. 1. Por força do presente termo o ARREMATANTE pagará ao LEILOEIRO 

OFICIAL CONTRATADO 5,0% (cinco por cento) referente a taxa administrativa e 5,0% (cinco por cento) referente a taxa do leilão, sobre o lance do 

bem móvel a serem arrematados. Portanto não será gerado nenhum ônus para a Administração Pública Municipal. 2. Em relação aos imóveis que 

poderão ser alienados, o ARREMATANTE pagará ao LEILOEIRO OFICIAL 3% (três por cento) referente a taxa do leilão, conforme artigo 24 do 

Decreto 21.981/32. 3. O pagamento deverá ser efetuado pelo arrematante, juntamente como o percentual do leiloeiro e o percentual da taxa 

administrativa, à vista, e via boletos ou qualquer meio bancário. 4. A emissão do boleto (DAM) referente ao objeto arrematado se dará mediante 

apresentação de relatório do leiloeiro com descrição do item arrematado e seus respectivos valores. 5. O bem será ofertado exclusivamente para 

pagamento à vista, de acordo com o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93. Barreiras /BA, 26 de fevereiro de 2024. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 
 


